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COMISSÃO DE URBANIZAÇÃO, TRANSPORTES E HABITAÇÃO
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Denomina Rua Ouro Verde o logradouro
não cadastrado conhecido como Acesso K
-- Super Quadra Um -- Segunda Unidade
Vicinal Vila Nova Restinga --, localizado
no Bairro Restinga.

Vem a esta Comissão, para parecer, nos termos dos ans. 56, inc. IX, e
58, inc. VI do $ 2' e $ 3', da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre --
LOMPA --, o Projeto em epígrafe, de autoria do vereador José Frestas.

A Procuradoria da Casa manifestou no sentido de não haver óbice
para a tramitação do Projeto.

O Parecer da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) foi no sentido
da inexistência de óbice de natureza jurídica.

Por sua vez, o Parecer da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e
Juventude (CECE) peia aprovação do Projeto.

O Processo foi encaminhado à Comissão de Urbanização, Transportes
e Habitação, tendo sido designada como relatora a vereadora Karen Santos
(PSOL).

É o relatório. Passa-se à análise e apresenta-se conclusão

Não há contra-argumentos a serem expostos ao Projeto analisado

Por outro lado, a denominação de rua, mesmo que de forma indireta,
garante direitos, podendo-se citar o acesso de serviços como o de correio para os
moradores da região, sendo, por isso, meritória a proposta.

Desta forma, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei



Câmara.IWunicipa]
dePO

PARECER N' .{29 /i9 - CUTHAB

Sala de Reuniões, 28 de novembro de 201 9

orto '
erre

PROC. N' O] 65/19
PLL N' 083/19

FI.2

Vereadora Karen Santos,
Relatora.

Aprovado pela Comissão em C3- '1 2- .{(5
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Vereador Dr. Goulaiy-- Presidente

Vereador Roberto Robaina -- Vice-Presidente

Vereador Pauzinho Motorista
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Vereador Valia\r Nagelstein


